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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 55, DE 20 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA EM CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 015, DE 20 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE LICENÇA MATERNIDADE, E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  REFERENTE  A  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº003/2023  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
Nº027/2023.
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DECRETO Nº. 55, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidora em 

cargo de provimento em comissão, e 

estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 20 de março de 2023, a senhora Queren Hapuque 

Magalhães Santos Frota para o cargo de secretária escolar  junto à Escola Municipal Monteiro 

Lobato, neste município.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 20 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 20 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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PORTARIA Nº. 015, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre licença maternidade, e estabelece 

outras providências”. 

   

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E PELO ESTATUTO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Conceder à servidora Fernanda Antônia de Jesus, matrícula nº 4783, técnica de 

enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença Maternidade pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias, iniciando a partir de 12 de março até 12 de setembro de 2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos em 12 

de março de 2023. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 20 de março de 

2023. 

 

 

JOSÉ LUIZ SILVA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças  

Dec. nº 002/2021 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

PROCESSO 
Nº 027/2023 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2023DE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2023DE de acordo com o PAD Nº 
027/2023, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000007/2023. Objeto: LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
VAN, SEM MOTORISTA, PARA TRANSPORTE DE PESSOA E CARGA, COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 16(DEZESSEIS) PASSAGEIROS SENTADOS, EQUIPADOS COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRAULICA, SEM FRANQUIA DE QUILOMETRAGEM.. Abertura: 
23 de março de 2023 às 08h00min, pelo LICITANET, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-mail: 
contratacaodireta2022@gmail.com. Em, 20 de março de 2023 - JANAINA PINTO NUNES 
PORTO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA (PORTARIA N.º 002/2022). 
 

 

 


